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Introdução 

A violência política dos tempos atuais é uma ameaça direta a democracia. Ela tem o 

poder de afastar novas lideranças seja pelo medo de sofrerem ataques seja pelo uso 

direto da violência contra elas, como foi o caso do assassinato da vereadora Marielle 

Franco em 2018. A violência política inclui diversos formatos, dentre guerrilha, 

insurgência, terrorismo, rebelião, revolução, motim e guerra civil, até o ódio hoje 

propagado por meio ofensas e ameaças até violência física contra políticos e pessoas 

em manifestação de uma posição política. Neste contexto, a internet se destaca como 

um espaço fértil de propagação do ódio, tanto em suas expressões mais obscuras como 

a propagação de deep fakes e fake News aos ataques diretos e ameaças. 

No cenário de polarização política e ódio generalizado, alguns grupos sujeitos de 

vulnerabilização social são os mais atingidos: mulheres, especialmente as negras, 

pessoas LGBTI+, indígenas e demais grupos que estruturalmente são alvo preconceito e 

discriminação. 

Como tem sido comum, o populismo penal do atual Congresso faz com que a resposta 

atual aprovada pelo parlamento federal seja uma lei penal, a Lei 14192/2021. 

Consideramos, no entanto, este tipo de resposta imprópria e insuficiente. O direito 

penal deveria ser a “ultima ratio”, o último instrumento para lidar com determinado 

fenômeno. Entretanto, atualmente o Congresso prescinde de estudos aprofundados 

sobre os temas acerca dos quais legisla e opta primeiramente pela opção penal para 

lidar com os problemas apresentados pela sociedade. 

A realidade da violência, no entanto, presente em diversos contextos políticos e sociais, 

tem gerado estudos acadêmicos, formação de organizações políticas, pronunciamentos 

das Nações Unidas e uma miríade de iniciativas legislativas. Para melhor entender, a 

atual realidade dividimos este estudo em três eixos.  

No primeiro, apresentaremos uma análise do cenário atual com os dados produzidos 

por acadêmicos, ativistas e organizações.  

No segundo, apresentaremos os projetos de lei propostos em cada uma das 27 

Assembleias Legislativas brasileiras e em cada uma das 26 Câmara Municipais das 

capitais, bem como os em trâmite no Congresso Nacional. Entendemos que o 
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levantamento de projetos estaduais e municipais poderiam nos ajudar a pensar 

iniciativas que vão além da abordagem pena do problema. 

No terceiro, apresentaremos propostas legislativas desenvolvidas com base no 

identificado neste estudo. 
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1. A Violência Política Contemporânea e seus alvos prioritários 

A violência política está espalhada globalmente e atinge de forma desproporcional os 

grupos minoritários de cada país. Dois grupos são globalmente identificados como alvos 

prioritários: mulheres e LGBTIs. Identificamos estudos que apresentam um cenário de 

perseguição a estes grupos em contextos altamente diversos como Suécia, Estados 

Unidos, Índia, Paquistão, Nepal, Turquia, Hungria, Argentina. 

O Centro de Pesquisa Social e ONU Mulheres visualiza como características da intensa 

violência contra as mulheres na Índia, Nepal e Paquistão a insuficiência das leis, a 

ausência de segurança e justiça, os entraves socioeconômicos e as estruturas de poder 

arraigada1. Todas estas características estão presentes nos impedimentos para a 

presença de mulheres e LGBTI+ na política brasileira. A Assembleia Geral da ONU, em 

2011, se pronunciou sobre a participação política das mulheres: 

as mulheres em todas as partes do mundo continuam amplamente 
marginalizadas da esfera política, muitas vezes como resultado de leis 
discriminatórias, práticas, atitudes e estereótipos de gênero, baixos níveis de 
educação, falta de acesso aos cuidados de saúde e o efeito desproporcional 
da pobreza sobre as mulheres. 2 

Estes impedimentos estruturantes são extremamente relevantes, porém se tornam 

ainda mais poderosos por se agregar a eles o elemento violência política que faz com 

que mulheres possa temer pela própria vida por atuarem politicamente. No estudo 

sobre o sul da Ásia, a ONU indica que 60% das mulheres desistem do protagonismo 

político por medo da violência.3 

As Nações Unidas têm sido protagonistas em inúmeros estudos sobre o tema. Como se 

sabe, a parlamentar inclusive é parte de análise acerca da América Latina. 

Recentemente, as Nações Unidas sediaram painel para se aprofundar na discussão 

sobre o tema e trazer a pauta para o centro do debate. Na ocasião, a vice-secretária-

geral Amina Mohammed afirmou ser a violência política contra mulheres uma violação 

de direitos humanos que atinge diretamente a governança democrática e as priva da 

capacidade de agir4. 

 
1 https://www.unwomen.org/en/digital-library/publications/2014/6/violence-against-women-in-politics 
2 https://www.unwomen.org/en/what-we-do/leadership-and-political-participation 
3 https://www.unwomen.org/en/what-we-do/leadership-and-political-participation 
4 https://news.un.org/en/story/2022/03/1113992 
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Como dito, as características da violência diferem a partir dos contextos geográficos, 

mas é significativo o quanto os alvos prioritários são os mesmos. Em um abrangente 

estudo realizado sobre a Suécia Sandra Håkanssonm analisa dados de 8000 políticos e 

conclui:  

a diferença de gênero mais pronunciada na violência existe entre os políticos 
no alto da hierarquia política. Prefeitas mulheres sofrem muito mais violência 
do que qualquer outro político. Além disso, há indicações de que as mulheres 
recebem uma penalidade mais alta do que os homens por visibilidade na 
mídia e por apoiar minorias. Isso sugere que os perpetradores de violência 
política são tendenciosos para atingir as mulheres, particularmente as 
mulheres mais poderosas e visíveis. As descobertas têm implicações 
importantes para a compreensão do preço pessoal pago por ocupar cargos 
de poder político e como ele difere por gênero. 

Se o preço pessoal é alto na Suécia, imagine no Brasil, onde figuras como a parlamentar 

precisam contar com escolta armada 24horas diante das ameaças de morte sofridas. 

Nos Estados Unidos, inúmeras pesquisas constatam que o ressentimento contra a 

presença de mulheres na política pode ser encontrado tanto em eleitores republicanos 

quanto democratas.5 

Como narrado acima, a violência política atinge também em grande medida as pessoas 

LGBTI+. Para entender esta realidade, olhamos para os cinco países com maior perda 

democrática em 20206 e vimos que eles têm em comum a perseguição aos direitos de 

pessoas LGBTIs pelos eleitos para a chefia do Executivo. Polônia, Hungria, Turquia, Brasil, 

e Servia são, nesta ordem, os cinco países com maior déficit democrático entre 2010 e 

2020, de acordo com o Instituto V Dem. O Instituto utiliza mais de uma dezena de 

indicadores para mensurar a saúde da democracia, qualificando-a em democracia 

liberal, democracia eleitoral, autocracia liberal e autocracia fechada. Os cinco países têm 

em comum ainda a imposição por estes governos de uma política neoliberal com ampla 

restrição de direitos econômicos e sociais.  

Na Polônia, o Presidente e os principais líderes do partido majoritário, consideram os 

direitos das pessoas LGBTI+ como uma ameaça a família tradicional. Cidades polonesas 

têm se autodenominado “zonas livres da ideologia LGBTI+” e o Presidente reeleito 

Andrzej Duda chamou a luta LGBTI+ de mais perigosa do que o comunismo. Não à toa 

 
5 https://www.journalofdemocracy.org/articles/the-rise-of-political-violence-in-the-united-states/ 
6 V-Dem 

https://www.v-dem.net/
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reúne em uma mesma sentença comunistas e LGBT+. Tanto da Polônia quanto aqui o 

fantasma do comunismo como inimigo interno número 01 ainda está presente em 

muitos discursos de políticos conservadores, e hoje, as pessoas LGBTI+ são também 

alçadas à condição de inimigas internas, cuja existência e luta, justificam a necessidade 

de líderes fortes e decididos capazes de exterminar a ameaça. Estratégia bastante 

conhecida para a ascensão de autocratas. 

Na Hungria, o presidente Vitor Orban é conhecido por promover o ódio contra a 

população LGBTI+. Na cruzada anti-LGBTI+, as Constituição foi alterada para designar 

como família apenas aquelas constituídas por relações heteroafetivas e seus filhos; as 

cirurgias e tratamentos de redesignação de sexo foram proibidas e foi estabelecida a 

censura nas escolas a qualquer debate que envolva as existências LGBTI+. O fomento ao 

medo de influenciar as crianças é também uma constante em todos aqueles que elegem 

as pessoas LGBTI+ como suas inimigas públicas. Aqui, a sanha vem sendo detida por 

decisões do STF contra leis municipais (conferir) que proíbem a discussão de gênero nas 

escolas. Porém, a composição do STF sofre o influxo das mudanças do Executivo. Um 

Presidente, como o atual, contrário as pautas de gênero e LGBTI+ indica Ministros 

comprometidos com uma pauta conservadora.  

As paradas do Orgulho LGBTI+ foram proibidas em toda a Turquia.  Em sua capital, 

Ankara, nenhum evento LGBT+ tem permissão para acontecer e o Presidente Endorgan 

recentemente afirmou que o país irá “levar para o futuro não uma juventude LGBT, mas 

uma juventude digna da história gloriosa desta nação”.  

No Brasil, não é segredo o uso de LGBTI+ como ameaças para a eleição de políticos 

conservadores e necropolíticos, quais sejam aqueles que usam a pulsão de morte contra 

determinados grupos como motor para o próprio sucesso. Na última eleição 

presidencial, o “kit gay” e outras indizíveis “fake news” contra LGBTI+ foram as 

preferidas para influenciar adeptos do candidato vencedor a presidência, na pandemia 

até a Organização Mundial de Saúde foi acusada de ensinar “ideologia de gênero” às 

crianças. Isto como forma de, pasmem, deslegitimar as ações da agência para combater 

a disseminação do coronavírus. 
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A Sérvia, em quinto lugar na lista do V-Dem, representa a prova a máxima de que não 

basta ser LGBTI+, é preciso ser um aliado da causa. Ana Brnabic, primeira-ministra da 

Sérvia, é lésbica e teve um filho com sua companheira este ano. No entanto, precisou 

viajar para realizar os procedimentos de fertilização, pois em seu governo foi sancionado 

ato que proíbe a reprodução assistida aos casais LGBTI+.  Ela também é contrária à 

aprovação do casamento e da adoção por casais LGBTI+.    

O ódio perpetrado contra mulheres LGBTI+ influencia diretamente capacidade e 

interesse destes grupos em participarem da política institucional e assumirem papéis de 

liderança. 
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2. Listagem dos Projetos de Lei apresentados nas 27 Assembleias Legislativas 

brasileiras e em cada uma das 26 Câmara Municipais das capitais, bem como os em 

trâmite no Congresso Nacional. 

Para realização do levantamento utilizamos a expressão violência política na pesquisa 

de projetos legislativos. 

a. Projetos Estaduais 

Origem Proposições Ementa Autor 
Assembleia 

Legislativa do 

Acre 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa de 

Alagoas 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa do 

Amapá 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa do 

Amazonas 

PL 576/2021 Institui no calendário oficial do Estado 

do Amazonas o “Dia Estadual de 

Enfrentamento à Violência Política 

contra as Mulheres”. 

Joana Darc 

Assembleia 

Legislativa da  

Bahia 

PL 

24135/2021 

Institui na Bahia o “Dia Estadual de 

Enfrentamento à Violência Política 

contra as Mulheres”. 

Hilton Coelho 

Assembleia 

Legislativa do 

Ceará  

Pl 88/2021 

(Lei 

17502/2021) 

INSTITUI O 14 DE MARÇO COMO DIA 

"MARIELLE FRANCO DE 

ENFRENTAMENTO" À VIOLÊNCIA 

POLÍTICA CONTRA MULHERES.  

Renato Roseno e 

Augusta Brito 
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Assembleia 

Legislativa de 

Distrito 

Federal 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa do 

Espirito Santo 

PL 232/2022 Acrescenta item ao Anexo I da Lei nº 

10.973, de 14 de janeiro de 2019, 

instituindo o Dia do Enfretamento à 

Violência Política de gênero, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 04 de 

agosto, incluindo-o ao Calendário 

Oficial do Estado do Espírito Santo. 

Janete de Sa 

Assembleia 

Legislativa do 

Goiás 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa do 

Maranhão 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa do 

Mato Grosso 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa do 

Mato Grosso 

do Sul 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa de 

Minas Gerais 

PL 3709/2022 Dispõe sobre a exibição de filmes que 

versem sobre violência política de 

gênero e de raça nas salas de cinema do 

Estado. 

Andréia de Jesus 

Assembleia 

Legislativa de 

Minas Gerais 

PL 2309/2020 Cria o Programa de Enfrentamento ao 

Assédio e Violência Política Contra a 

Mulher, no âmbito do Estado. 

Andréia de Jesus 



11 
 

Assembleia 

Legislativa de 

Pará 

Página com 

erro 

  

Assembleia 

Legislativa de 

Paraíba 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa do 

Paraná 

PL 132/2021 INSTITUI O DIA MARIELLE FRANCO, 

ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 

POLÍTICA, VIOLÊNCIA, POLÍTICA, 

MULHERES NEGRAS, LGBTQIA+ 

Tadeu Veneri 

Assembleia 

Legislativa de 

Pernambuco 

PL 2032/2021 Dispõe sobre a Política Estadual de 

Enfrentamento ao Assédio e à Violência 

Política Contra Mulher, no âmbito do 

Estado de Pernambuco. 

Delegada Gleide 

Ângelo 

Assembleia 

Legislativa de 

Pernambuco 

PL 2014/2021 Cra o Estatuto da Mulher Parlamentar e 

Ocupante de Cargo ou emprego 

Público, no âmbito do Estado de 

Pernambuco, com a finalidade de 

dispor sobre os mecanismos de 

prevenção, cuidados e 

responsabilização contra atos 

individuais ou coletivos de assédio e 

qualquer outra forma de violência 

política contra mulheres. 

Teresa Leitão 

Assembleia 

Legislativa de 

Piauí 

Assembleia 

Legislativa de 

Piauí 

  

Assembleia 

Legislativa de 

Rio de Janeiro 

PL 3335/2020 

 

ALTERA A LEI Nº 8621, DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE 

SOBRE O ESTATUTO DA MULHER 

PARLAMENTAR OU OCUPANTE DE 

CARGO OU EMPREGO PÚBLICO NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

“ Dispõe sobre o Programa de 

Enfrentamento ao Assédio e Violência 

Política contra a mulher no Estado do 

Rio de Janeiro e dá outras providências” 

Renata Souza, 

Dani Monteiro, 

Mônica Francisco 

Assembleia 

Legislativa de 

Rio Grande do 

Norte 

Não foram 

identificadas 

proposições 
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Assembleia 

Legislativa de 

Rio Grande do 

Sul 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa de 

Rondônia 

PL 1179/2021 Dispõe sobre o programa estadual de 

enfrentamento ao assédio e à violência 

política contra a mulher. 

Marcelo Cruz 

Assembleia 

Legislativa de 

Roraima 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa de 

Santa Catarina 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Assembleia 

Legislativa de 

São Paulo 

Pl 141/2021 Institui o "Dia Marielle Franco de 

Enfrentamento à Violência Política 

contra Mulheres Negras, LBTQIA+ e 

Periféricas". 

Erica 

Malunguinho , 

Leci Brandão , 

Monica da 

Mandata Ativista 

, Isa Penna Assembleia 

Legislativa de 

São Paulo 

PL 130/2021 Institui o Programa Estadual de 

Enfrentamento ao Assédio e à Violência 

Política Contra a Mulher 

Isa Pena e Erica 

Maluguinho 

Assembleia 

Legislativa de 

Sergipe 

Não foram 

identificadas 

proposições 

  

Tocantis Não foram 

identificadas 

proposições 

  

 

b. Projetos apresentados nas capitais. 

Estado Capital Proposições Ementa Autor 
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AC Rio Branco 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

AL Maceió 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

AP Macapá 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

AM Manaus 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

BA Salvador 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

CE Fortaleza 

PL 150/2021 ALTERA O CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE FORTYALEZA PARA 
INCLUIR O DIA MARIELE FRANCO 
DE ENFRENTAMENTOI A 
VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA 
MULHERES NEGRAS, LGBTQIA+ E 
PERIFÉRICAS A SER COMEMORADO 
ANUALMENTE NO DIA 14 DE 
MARÇO 

 Adriana Nossa 
Cara 

ES Vitória 

 Projeto de Lei n° 39/2021 
ALTERA O ANEXO I DA LEI N° 9.278 
- CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS E DATAS 
COMEMORATIVAS DE VITÓRIA, 
INSTITUINDO O DIA MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 
POLÍTICA CONTRA AS MULHERES. 

Camila Valadão 

GO Goiânia 
PL 281/2021 institui 14 de março como o Dia 

Marielle Franco de Enfrentamento 
à Violência Política de Gênero. 

Aava Santiago. 

MA São Luís 

PL 0084/2021 “Dia Marielle Franco de 
Enfrentamento à 
Violência Política contra Mulheres 
Negras, LGBTQIA+ e periféricas” 

Jhonatan Alves 
Soares 

MT Cuiabá 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

MS 
Campo 
Grande 

PL 
10535/2022 
(Lei 6808/22) 

Institui no Calendário Oficial de 
Datas e Eventos do Município de 
Campo Grande o Dia Marielle 
Franco de Enfretamento à 

Camila Jara 
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Violência Política de Gênero, a ser 
comemorado anualmente no dia 
14 de março, e dá outras 
providências 

MS 
Campo 
Grande 

PL 10.605/22 “DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO 
AO ASSÉDIO E À VIOLÊNCIA 
POLÍTICA CONTRA A MULHER. ” 

Victor Rocha 

MG 
Belo 
Horizonte 

PL 78/2021 Institui o Dia Marielle Franco de 
Enfrentamento à Violência Política 
contra Mulheres Negras, LGBTQIA+ 
e Periféricas, a ser comemorado 
anualmente no dia 14 de Março, no 
município de Belo Horizonte 

Iza Lourenço e Bella 
Gonçalves 

PA Belém 

PL 364/2022 (Inclui no calendário de eventos do 
Município de Belém o dia 14/03 
como o “Dia Marielle Franco – Dia 
Municipal de Combate à Violência 
Política Contra as Mulheres, 
Pessoas Negras e Indígenas, e 
Pessoas LGBTQIA+”, e dá outras 
providências. 

VEREADORA 
GIZELLE FREITAS 

PA Belém 

PL 434/2021 (Altera o Calendário Oficial do 
Município de Belém para incluir o 
Dia Marielle Franco de 
Enfrentamento à Violência Política 
contra Mulheres Negras, LGBTQIA+ 
e periféricas, a ser comemorado 
anualmente no dia 14 de março) 

Nazaré Lima, Bia 
Caminha e Livia 
Duarte 

PB João Pessoa 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

PR Curitiba 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

PE Recife 

PL 62/2021 INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO 
RECIFE O “DIA MARIELLE FRANCO 
DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 
POLÍTICA CONTRA MULHERES 
NEGRAS, LGBTQIA+ E 
PERIFÉRICAS” 

Dani Portela 

PI Teresina 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

RJ 
Rio de 
Janeiro 

PL 92/2021 INCLUI O DIA MARIELLE FRANCO 
DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 

MONICA BENICIO, 
CHICO ALENCAR, 
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POLÍTICA CONTRA AS MULHERES 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DA 
CIDADE CONSOLIDADO PELA LEI Nº 
5.146, DE 2010 =>20210300092 => 
{Comissão de Justiça e Redação 
Comissão de Administração e 
Assuntos Ligados ao Servidor 
Público Comissão de Cultura 
Comissão de Defesa da Mulher } 

DR. MARCOS 
PAULO,  PAULO 
PINHEIRO,  
TARCÍSIO MOTTA,  
THAIS FERREIRA, 
WILLIAM SIRI, 
REIMONT, TAINÁ 
DE PAULA 

RJ 
Rio de 
Janeiro 

PL 1074/2022  
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
MULHER PARLAMENTAR E 
OCUPANTE DE CARGO PÚBLICA 
Fica instituído o Estatuto da 
Mulher Parlamentar e Ocupante de 
Cargo Público no âmbito do 
Município do Rio de Janeiro, que 
dispõe sobre mecanismos de 
prevenção, conscientização e 
responsabilização contra a 
violência política contra mulheres. 

TÂNIA BASTOS, 
CARLO CAIADO,  
TERESA BERGHER, 
TAINÁ DE PAULA,  
MONICA BENICIO, 
VERA LINS, THAIS 
FERREIRA, ROSA 
FERNANDES, 
VERONICA COSTA 

RN Natal 

PL 184/2022 Dispõe sobre a Política Municipal 
de Combate a Violência Política de 
Gênero, raça e orientação sexual, e 
dá outras providências. 

Brisa Bracchi 

RN Natal 

PL 99/2021 Altera o Calendário Oficial do 
Município de Natal para incluir o 
Dia Marielle Franco de 
Enfrentamento à Violência Política 
contra Mulheres Negras, LGBTQIA+ 
e periféricas, a ser comemorado 
anualmente no dia 14 de Março. 

Divaneide Basílio 

RS Porto Alegre 

PL 516/2021 Inclui a efeméride Dia Marielle 
Franco de Enfrentamento à 
Violência Política contra Mulheres 
Negras, LGBTQIA+ e Periféricas no 
Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de 
maio de 2010 – Calendário de 
Datas Comemorativas e de 
Conscientização do Município de 
Porto Alegre –, e alterações 
posteriores, no dia 14 de março. 

Bruna Rodrigues 

RO Porto Velho 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

RR Boa Vista 
Não foram 
identificadas 
proposições 
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SC Florianópolis 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

SP São Paulo 

PL 194/2022 DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO 
AO ASSÉDIO E À VIOLÊNCIA 
POLÍTICA CONTRA A MULHER 

Isac Felix 

SE Aracaju 
Não foram 
identificadas 
proposições  

  

TO Palmas 
Não foram 
identificadas 
proposições 

  

  

c. Projetos Apresentados na Câmara dos Deputados 

Origem Proposições Ementa Autor 

Câmara dos 

Deputados 

PL 

2010/2022 

Altera o Estatuto do Desarmamento, Lei 

n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

para dispor sobre a suspensão de porte 

de armas no período compreendido 

entre a semana anterior e a semana 

posterior ao pleito eleitoral, para os 

portadores que especifica. 

Bira do Pindaré;Camilo 

Capiberibe;Lídice da 

Mata;Cássio Andrade;Danilo 

Cabral;Tabata Amaral;Denis 

Bezerra;Alencar Santana 

    

  

Câmara dos 

Deputados 

PL 

3291/2021 

Altera a Lei nº 14.192, de 4 de agosto de 

2021, que “Estabelece normas para 

prevenir, reprimir e combater a violência 

política contra a mulher. 

Celina Leão 

  

/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2332401
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2332401
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2300129
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2300129
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Câmara dos 

Deputados 

PL 

2513/2021 

Institui o Dia Nacional de Conscientização 

e Enfrentamento à Violência Política de 

Gênero 

Gleisi Hoffmann ;Valmir 

Assunção ;Carlos Veras 

;Pedro Uczai ;Rubens Otoni 

;Marília Arraes ;Célio Moura 

;Afonso Florence ;Luizianne 

Lins ;Waldenor  

  

    

 Proposições Ementa Autor 
  

Câmara dos 

Deputados 

PL 

1423/2021 

Institui a Lei Henry Borel, que estabelece 

diretrizes para enfrentamento a violência 

doméstica e familiar contra a criança e o 

adolescente, nos termos do art. 227 da 

Constituição Federal, do art. 70 – A do 

Estatuto da Criança e do Adolescente e 

art. 19 da Convenção Interamericana 

sobre os Direitos da Criança, protegendo-

a contra todas as formas de violência 

física ou mental e dá outras providências. 

Jaqueline Cassol 

  

    

 Proposições Ementa Autor 

Câmara dos 

Deputados 

PL 

5611/2020 

“Estabelece punição à violência política e 

profissional de gênero e dá outras 

providências.” 

Alexandre Frota 

  

Câmara dos 

Deputados 

PL 349/2015 Dispõe sobre o combate à violência e à 

discriminação político-eleitorais contra a 

mulher. NOVA EMENTA: Estabelece 

normas para prevenir, sancionar e 

combater a violência política contra a 

mulher; e altera as Leis nºs 4.737, de 15 

de julho de 1965 (Código Eleitoral), 

9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

9.504, de 30 de setembro de ... 

Rosangela Gomes 

  

 PL 

5587/2020 

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965, que institui o Código Eleitoral, para 

incluir causa de aumento de pena nos 

crimes de calúnia, injúria e difamação 

eleitorais, quando praticados com 

abrangência difusa ou coletiva, como 

rádio, televisão ou internet e ou em 

virtude de violência política contra a 

mulher. 

Shéridan 

  

/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2290504
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2290504
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2278196
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2278196
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2267822
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2267822
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=946625
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2267687
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2267687
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Câmara dos 

Deputados 

PL 

4963/2020 

Estabelece normas para prevenir, 

sancionar e combater a violência política 

contra mulheres ou em razão de gênero. 

Margarete Coelho;Rose 

Modesto;Norma Ayub;Erika 

Kokay;Professora Dorinha 

Seabra Rezende;Carmen 

Zanotto;Marina 

Santos;Tabata 

Amaral;Perpétua 

Almeida;Wolney Queiroz 

  

  

Câmara dos 

Deputados 

PL 

5136/2020 

Cria mecanismos para coibir a violência e 

a discriminação política contra a mulher 

e dá outras providências. 

Rejane Dias 

  

Câmara dos 

Deputados 

PL 

3509/2021 

Institui-se penalidade à violência política 

e profissional de gênero e prevê outras 

providências. 

José Nelto 

  

Câmara dos 

Deputados 

PL 78/2021 Altera Lei nº 4.737 de 15 de julho de 1965 

– Código Eleitoral o código eleitoral para 

proibir a violência política eleitoral 

contra o candidato LGBTQIA+ ou  

Alexandre Frota 

  

    

 Proposições Ementa Autor 
  

Câmara dos 

Deputados 

PL 

5114/2020 

Cria mecanismos para coibir a violência e 

a discriminação política de gênero contra 

a mulher e dá outras providências. 

Rejane Dias 

  

Câmara dos 

Deputados 

PL 

5295/2020 

Cria mecanismos de enfrentamento ao 

assédio e à violência política contra 

mulheres candidatas e no exercício da 

vida política. 

Talíria Petrone 

  

Câmara dos 

Deputados 

PL 

9699/2018 

Altera a Lei no 4.737, de 15 de julho de 

1965, que institui o código eleitoral, para 

estabelecer a violência política contra 

mulheres como crime eleitoral. 

Cristiane Brasil 

 

d. Projetos apresentados no Senado 

Origem Proposições Ementa Autor 

Senado PL 349/2015 Estabelece normas para 

prevenir, sancionar e combater 

a violência política contra a 

mulher; e altera as Leis nºs 

4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), 9.096, de 19 

de setembro de 1995, e 9.504, 

de 30 de setembro de 1997. 

Câmara dos Deputados 

 

e. Breve análise dos projetos 

/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2264493
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2264493
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2265119
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2265119
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2302434
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2302434
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2268724
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2265052
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2265052
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2265656
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2265656
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2168798
/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2168798
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Impressiona o quanto a figura política de Marielle Franco é retomada em inúmeros 

estados e cidades brasileiras, muitos dos quais com normas jurídicas já aprovadas. A 

memória de Marielle se torno um símbolo da injusta violência política que atinge 

especialmente as mulheres negras brasileiras na política.  Nestas normas, ressaltamos o 

caráter de reparação histórica que as homenagens possuem e também o caráter 

pedagógico das mesmas, contendo várias delas dispositivos que determinam a 

realização de divulgações, seminários e palestras nas escolas, universidades, praças, 

teatros e equipamentos públicos do estado, sobre Marielle Franco e a importância do 

enfrentamento à violência política. 

Inúmeros projetos de lei estadual e municipal criam programas de enfrentamento a 

violência política com diretrizes sólidas, porém entendemos que algo neste sentido em 

nível federal seria impedido de prosseguir dado o vício de iniciativa.  

Assim, ao fim de nosso estudo propusemos alterações legislativas em normas federais 

já existentes com o intuito de tornar improbidade administrativa a ação de violência 

política, colocar a violência política, a propagação de ódio e fake News como proibição 

de atuação dos servidores públicos e transformamos estas ações em condutas eleitorais 

vedadas, além disso alteramos a Lei de Diretrizes e Bases da Educação para dar conta 

do necessário caráter pedagógico e estrutural de combate a violência política.  

Ressaltamos ainda que nossas propostas são inovadoras e em nada se confundem com 

o proposto anteriormente no PL 5295/2020 e, portanto, podem ser apresentadas ainda 

na atual legislatura. 

 

 

3. Propostas Legislativas desenvolvidas a partir deste estudo 

 

a) Alterar a Lei de Improbidade Administrativa 

Acrescenta à Lei 8429/92 o seguinte: 

Art. 11 (...) 
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XIII – Praticar violência política contra pessoas eleitas ou candidatas a cargos 

eletivos a partir de ação, conduta ou omissão com a finalidade de impedir, 

obstaculizar ou restringir seus direitos políticos. 

 

b) Alterar o Estatuto dos Servidores Públicos 

Art. 117 (...) 

XX – praticar atos que configurem violência política, ou propagação de discurso 

de ódio ou disseminação de fake news. 

 

c) Alterar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Acrescenta à Lei 9394/96 o seguinte: 

Art. 26 (...) 

§ 11º Conteúdos relativos ao combate aos discursos de ódio e as fake News, 

com especial atenção a necessidade de impedir a propagação da violência 

política, notadamente a praticada contra mulheres, pessoas negras, 

indígenas e LGBTI+. 

 

d) Alterar a Lei Geral das Eleições 

Acrescenta à Lei 9504/97 o seguinte: 

Art. 73 (...) 

IX - praticar atos que configurem violência política, ou propagação de discurso 

de ódio ou disseminação de fake news. 

 

 

IVANILDA FIGUEIREDO 

Professora de Direito da FDIR/UERJ 

Advogada 
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